
L"v
PREFEITURA DO

ARACATI

PROCESSO DE INEXTGTBTLtDADE DE LTCTTAçAO N0,12.025/2023"rN

O Ordenador de Despesas da Secreiaria Municipal do lursmo e

Cultura do Aracati, amparado pelo Art. 25, inciso I I da Lei no 8.666/93 e, devldamente
aprovado pela Procuradoria Jurídica deste [,4unicípio vern abrir processo de
l1êxigib oade oe -rctaçao pa'a-a cONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO ARTISTicA
"JOELIVIA" PARA APRESENTAçAO NO EVENTO DE SAO JOAO DO ARACATI DE
2023, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE TURISIVIO E CULTURA.

í. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente inexigibilidade de licitação tem como fundarnento o art. 25,
inciso lll, e o parágrafo único, do art 26, da Lei n' 8666/93 e suas a terações
posterores bem como o disposto em todo o processo de lnexigibilidade de LicitaÇâo
n" 12.025/2023 tN.

As contrataÇóes da admin stração púb ica obedecem aos ditames da êi,
que dspóe a obrigatoriedade de um proced mento icitatório nas rnodalidades
elencadas no art. 22 da Lei n'8666/93 O legis ador no lntu to de dar ma or segurança
ao dnhero púb co mitou o adminstrador para que este contratasse apenas diante
de propostas mais vantalosas para a administração púbLica mas é claro que há
situaÇões que exige unla conkatação direta, quê enconira-se como urna exceçào a
regra. Por essa razã0, só serão permitidas ern crcunstáncias que caracterizam
verdadeiran,ente uma situaÇão de excepciona dade, hipótese lnconíundivelmente
anorrnal.

Analsando os autos desse procedimento observou se que a situação
que se aflgura está arnparada no artigo 25, inclso ll, da Lei n'8.666/93.

Os ilustres luristas Benedicto de Tolosa Filho e Luciano l\,4assao Sato,
em sua obra denominada ' l\lanla de Lictações e Coniraios Administrativos" ensina
q ue:

"A hipótese de inexigibilidade para cantralaçãa dê arrsia ê à mars
pacÍflca clesde que a escolhida, independenÍemente de estila qu,..
d,gá-se de pâssagem. e muilo subjetivo seja cansagrada pelas
crílicos especializadas e pela gosto papular.A aftisla lem qre ser
canhectda mas náa precisa, ,,lecessa,amênÍê ser excepcianal.Catn a
grancle extensáa lerritonal e a rcgionalismo de cultura exstente na
Brcsil, cam o aÍlaranento regtonalizada de lradiçôes e de falclare, a
canceito de consagração papular deve ser tamado de forma
paúicularizada ista é, un arlista nuito popular na nofte pode nàa ser
canhecida no sul sêrdo, ass,m, rra sua região a liciÍação é
tnexigÍvel'

Acontece que a atração artistica 'JOELI\,44', é naconalmente
conhecido, gozando de exce ente conceito e aceitação popular. Assim sendo, diante
da singuaridade do serviço, bem como da notóra especia zação, e tratando-se de
serviÇo quê não poderla ser prestado poa outrem, por se tratar da contratação da
atvidade proiissiona da atraÇáo artÍstica, é imutável a conclusão de que a presente
hipótese se enquadra no disposto no Artigo 25, inciso lll, da Lel n'8.666/93 e suas
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Alterações posteriores ONDE está Comissão trata de transferlr lN NEGRITO DA LEI
c tada:

"An- 25 É inexigÍvel a ticitaçãa quanoa hauver inviabilidade de
competiçãa, em especial:
[]
lll - paÍa cantrctação de prafissianal de qualquq setar aftístico,
dietamente ou através de enpresária exclusiva, desde que
consagrada pela crílica especializada ou pela apiliáo pública;

Assim, a licitação que é uma praxe constitucional, deverá, tanto pelo
legislador como pelo lntérprete, sempre, atingir o flm colimado pela constituiçào em
respeito, principalmente, aos pr ncípios da igualdade, legalidade e moralidade púb lca.

Contudo, existlrão situaÇões em qLte os interesses da adrninlstraÇào e o
interesse público ficarão mais bem resguardados com a não-realizaÇão do certame
liciiaiório, como é o caso em tela, quê têrn o iim de contratar Show Adístco corn a
atração artÍstica "JOELI\,44' airavés de procedimento de lnexiq blldade, por se tratar,
inquest onavelmente, de artlstas consagrados pela opinão pública e a crítica
especializada

2, JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A rczàa da presente contrataÇão decorre, prlncipalmente, dos segu ntes
rnotivos

O N,,lunicípio de Aracat, por tradção vem realzando este grandioso
festejo como São João 2023, evento este de grande pode para o municípo que
nrobiliza um enorme público.

Pela magnitude que o evento representa, a atraÇão não poderia ser
diierente, como é o câso da apresentaQão do renornado banda "JOELI\,14".

A atraÇão artística são realmente renomado pea opnlão púbica e
critica espec alizada, que desfruta de forte apelo popular. Basta destacar os inúmeros
shows em que já se fez apresentar, a variedade de CD's e DVD'S, a presença em
programas televisivos. e o grande púbico que atrai em suas espetaculares
apresentaçoes ern todo o território brasieiro

- A contraiação será celebrada com empresa J MUSIC EDITORA E
PRODUÇOES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ no 39.888 402/OOO1-
00 representado o Sr. Natalia lúendes Sarraff com CPF] 761.644.972-72 parc a
realizaÇão do show mus ca da atração artística, conforme observa-se na
documentaÇão apresentada.

No que se refere à parte legal da contratação, valemo-nos do parecer
firmado por nossa Procuradoda Jurídca, tudo em perfeita conÍormtdacle com o
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disposio no ad. 25, inciso lll, da Lei Federal no 8.666/93 e
combinado com o arl. 26 do citado dip oma egal.

alteraçôes posteriores,

Assim, peas razões e poscionamentos ora expenddos e, também,
peas recor.endações legais previstas no art 25, inciso lll da Lei Federal no 8.666/93
e suas alteraÇões posteriores entendemos estar peíeitamente justificada a
contratação em apreÇo

3. RAZÃO DA ESCOLHA

Diante da necessidade do objeio ora analisado, pretende-se contratar
com a empresa J lvluslc EDIToRA E PRoDUÇÓES ARTISTICAS LTDA, inscrita no
CNPJ no 39.888.40210001-00 representado o Sr. Natalia l\4endes Sarraff com CPF:
761 .644.972-T2delentora exclusiva do Show aftístico da atração artística "JOELÍ\,4A',
que reúne expêriência na área so ciiada, com atuação em todo o Brasil, dispondo de
um vasto repedório mus cal que atrai uma legtão de fãs por onde passa

Para o objeto em questão a empresa, acima mencionada, através de
sua equlpe, possui um excelente histórlco na prestaÇáo de serviços de shows artístico-
musicais, ern especia apresentação da banda 'JOELI\IA", além disso, os valores
cobrados estão de acordo coTn apresentações realizadas ern oukos eventos, conforme
fez jLrniar NFS-e de apreseniações anter ormente rea izadas.

A busca de outros proiiss ona s habiliiados torna-se inv ável posto quê â
empresa supra, possui a exclusiv dade da banda JOELÍVIA" que é uma exce ente
escolha para animar a São Jaáa 2023, por ser adista renomado e aclamado por seus
fãs.

Ern virtude da subjetividade que permeia a contraiaÇão deduz-se que
não há parâmetros objetivos hábeis a autorizar d sputa em âmbito concorrencial. Po s
assim sendo, impôe-nos aíirmar que a citação, ,t casu, não é possÍvel.

lVarçal Justen Filho ensina que nestes casos:

"Tarna-se inviável a seleçáo atrcvés de licitaçao eis que aAo
haverá critério objetivo de julgamento. Será imposs/yel
identiÍicar um ângtlo única e íleterminada parc diferenctàt ds
perfarmances a/tíslicas. Dal a câracterizaçáo da inviabilídacje
de competiÇao.'

Com todo o exposto concui-se que a atividade anística consiste em
emanação direta da personalidade e da criatividade humana e nessa r.edida é
irl1possível verif car-se a identldade de atuaÇões entre possíveis concorrentes.

4, JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O representante exclusvo da banda 'JOELl,4A", apresentou o valor do
cachê de R$ 200 000 00(duzentos r.il reais) dentro dos limitês ê padrôes praiicados
no mêrcado, tendo em vista que a proposta foi apreseniada junto com nota flscal de
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5. CONCLUSÀO 1L \

t,,'
Pelo exposto, diante de todas as justificativas apresentadas cominaqas í

com o amparo legal, e que se pretende contratar a apresentação musical da bantla( I

'JOELMA', por méio de lnexigibiiidade de Licitação, para a São João 202

shows/ espetáculo recentemente rea zado em

iustificar o valor ofertado, conslderando, ainda a

Fjca declarada a presente inexigibilidade.

Secretaria [,4unicipal do Tur srno e Cultura

grandes eventos ocorridos, a fim de
grandiosidade do evento.

Aracati/CE. 24 de maia de 2023.
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DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

1/l/,,t
Considerando tudo o que consta do Processo Administrativo de .r

lnexigibilidade de Licitação No 12.025/2023-lN, a Secretara de Turismo e Cultura
vem ernitir a presente DECLARAÇÃO de lnexgibilidade de Licitação amparada no
ncso lll, do _adgo 25 dê Ler n" 8.666/93 e suas alteraÇões posteriores, para
CONTRATAÇAO D.E ATRÁÇAO ARTISTICA .JOELIVIA" PARA APRESENTAÇAO
No EVENTo DE sÃo JoÃo Do ARACATT DE 2023, DE REspoNsABtLtDADE DA
SECRETARIA DE TURISI\4O E CULTURA em favor da empresa J MUSTC EDTTORA
E PRODUÇÔES ARTISTTCAS LTDA, inscrta no CNpj n" 39.888.402lO0O 1-00
ocalizada na Rua Piratlning a, No201 , apt 1206 bloco 2, Bras, Sáo paulo/Sp,
representado o Sr. Natala [,4endês Sarrafi com CPF: 761 644 972-]2 conforme cachê
proposto para a apresentação adístca, com duração aproximada de t hora ê 30
minutos(duas horas) de shov/ neste município, no vaor de R$ 200.000 OO(cluzentos
mil rea s) para o show.

Assim nos terrnos do artigo 25, inciso I l, da Lei n. 8.666/93 e suas
alterações posterlores, assim sucede com a devida RATIFICAÇÃO.

Aracati/CE,24 de maio de 2023

Secretaria Mun cipa do Iurismo e Cultura
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TERMO DE RATIFICAÇAO

A Secretara de Turismo e Cultura, no uso de suas airibuiÇões legais, e de

acordo cor. o que deterr.ina o Art go 26, da Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores,

considerando tudo o que consta do presente processo adm niskativo de lnexiglbilldade

de Llcitação juntamente com o Parecer da Procuradoria Jurldica, vem RATIFICAR a

declaração de INEXIGIBILIDADE DE LlClfAÇÃO No 12.025/2023-lN, para a

coNTRATAÇÃo DE ATRAÇÃo ARTrsrÍcA ..JoELrvrA PARA APRESENTAçAo

No EvENTo DE sÃo JoÃo Do ARACAT| DE 2023, DE RESPoNSAB|L|DADE DA

SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA em favor da empresa J lVlUSlC EDITORA

E PRODUÇÔES ARTISTTCAS LTDA, inscrta no CNPJ no 3S.888.40210001-OO,

localizada na Rua Plratinlnga, N"201 ,apt 1206 bloco 2, Bras, São Pauo/SP,

Cep:03.042-001 São Paulo/São Paulo, representado o Sr. Nata a [,4endes Sarraff con']

CPF 761.644.972-7? conforme cachê proposto para a apresentação artística cor.

duração aproximada de t hora e 30 nrinutos, no valor de R$ 200.000,00(duzentos mll

reais) para show.

Assim, nos termos do inciso lll, do artigo 25, da Lei no 8.666/93 e suas

alteraçôes posteriores, procedo, de acordo com a Declaração de lnexigibilidade de

Licitação, a devida RATIFICAÇÃO.

Determinando que se proceda à publicação do dêvido extrato em

conformidade corn a egislação pertinente.

Aracati/CE, 24 de maio de 2023.

CAS PESSOA
Secretaria Municipaldo Turlsrno e Cultura
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EXTRATO DE PUBLICAçÃO
INEXtGtBILtDADE DE LtC|TAÇÃO No í2.025/2023-tN

A Secretaria de Turlsmo e Cu tura, do N,,lunicípio de Aracati/CE, faz publicar o
exiraio resumldo do processo de lnex gibilidade de llc taÇão a segui.i

OBJETO: C-ONTRATAçÃO DE ATRAÇÃO ARTISTÍCA "JOELI!]A" PARA
APRESENTAÇÂO NO EVENTO DE SÃO JOÀO DO ARACATI DE 2023, DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DÊ TURISI,IO E CULTURA.

FAVORECIDO: J MUSIC EDITORA E PRODUÇOES ARTTSTICAS LTDA, nscrita no
CNPJ no 39.888.40210001 -00, localizada na Rla P rat ninga,No201,apt 12OO bloco 2,
Bras São Paulo/SP, Cep:03.042-001 São Paulo/São Paulo, representado o Sr. Nata a
lvlendes Sarrafí.

VALOR GLOBAL: R$ 200.000,00(duzentos mil reals) para show

FUNDAMENTO LEGAL art. 25 inciso I t, c/c o art. 26, da Lei nq 8.666/93 e suas
a terações poster orês.

RATIFICADA pela Secretaria de Tur smo e Cultura do tvlunicípio de Aracati/CE

Aracati/CE, 24 de maia de 2023.

Secretaria l\,lunicipal do Turismo e Cultura
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Certiíicamos qlte o extrato da INEX|G|B|L|DADE DE LlClt-AÇÀO. N"
12 a25t2023-tN, culo objeto e a CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO ARTTSTÍCA,.JOELMA" PARA APRESENTAÇÃO NO EVENTO DE SÀO JOÀO DO ARACATI DE
2023, DE RÊSPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE TURtStVtO E CULTURA. no
Quadro de Av sos, da Prefeitura I\lunictpal, conforme estabe ece a legis ação em vtgor.

CERTIDÃO DE PUBLICAçÃO
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO

ARACATI--

Aracati/CE 24 de maio de 2A23.

Secretaria l\,4un cipal do Turismo e Cultura
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